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NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024
(Em milhares de reais, exceto onde especificamente indicado de outra forma)

SUZANO HOLDING S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.651.809/0001-05

interpretações emitidas pelo IFRS Interpretations Committee (IFRIC® Interpretations) 
ou pelo seu órgão antecessor, Standing Interpretations Committee (SIC® 
Interpretations), e evidenciam todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras, e somente elas, as quais são consistentes com as 
utilizadas pela Administração em sua gestão. As demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas da Companhia estão expressas em milhares de Reais 
(“R$”) e as divulgações de montantes em outras moedas, quando necessário, 
também foram efetuadas em milhares, exceto se expresso de outra forma. A 
preparação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia 
requer que a Administração faça julgamentos, use estimativas e adote premissas, 
que afetam os valores apresentados de receitas, despesas, ativos e passivos, 
incluindo a divulgação dos passivos contingentes assumidos. Contudo, a incerteza 
relativa a esses julgamentos, premissas e estimativas poderia levar a resultados que 
requeiram um ajuste significativo ao valor contábil de certos ativos e passivos em 
exercícios futuros. As práticas contábeis que requerem maior nível de julgamento e 
complexidade, bem como para as quais estimativas e premissas são significativas. 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas com 
base no custo histórico, considerando o custo histórico como base de valor e 
ajustadas para refletir o custo atribuído de terrenos e edificações na data de transição 
para as normas contábeis IFRS e CPCs, com exceção dos seguintes itens materiais 
reconhecidos nos balanços patrimoniais: (i) instrumentos financeiros derivativos e 
não derivativos mensurados pelo valor justo; (ii) pagamentos baseados em ações e 
benefícios a empregados mensurados pelo valor justo; e (iii) ativos biológicos 
mensurados pelo valor justo. As principais políticas contábeis materiais aplicadas na 
preparação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão 
divulgadas na nota 3. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram 
elaboradas considerando a continuidade de suas atividades operacionais. 
2.1 Reapresentação das cifras comparativas: Em 31 de dezembro de 2025, o 
ganho de variação no valor justo de ativos biológicos da Suzano no montante de 
R$ 1.516.458 (R$ 1.431.530 em 31 de dezembro de 2024) passou a ser apresentado 
em “Outras receitas” no grupo de Receitas na DVA ao invés de ser apresentada em 
“Materiais, energia, serviços de terceiros e outros” no grupo de Insumos Adquiridos 
de Terceiros e portanto, as cifras comparativas foram reapresentadas. 3. Resumo 
das políticas contábeis materiais: As políticas contábeis foram aplicadas de 
maneira uniforme em todas as empresas consolidadas, consistentes com aquelas 
utilizadas na controladora. Não houve mudança de qualquer natureza em relação a 
tais políticas e métodos de cálculos de estimativas, exceto pelas novas políticas 
contábeis apresentadas na nota 3.1, adotadas a partir de 1º de janeiro de 2025. 
3.1. Novas políticas contábeis e mudanças nas políticas contábeis: As novas 
normas e interpretações emitidas, até a emissão das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas da Companhia, estão descritas a seguir. 3.1.1 Alterações 
do CPC 02 (R2) / IAS 21: Ausência de permutabilidade (aplicável para períodos 
anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2025): As alterações criarão 
requerimentos para que a entidade aplique uma abordagem consistente para avaliar 
se uma moeda é permutável por outra moeda e, quando não for, para determinar a 
taxa de câmbio apropriada a utilizar e as divulgações a serem realizadas. Nesse 
contexto, a permutabilidade é tida como inexistente quando, para um determinado 
fim, a entidade não consegue obter mais do que uma quantia insignificante de moeda 
estrangeira. Para tal, a entidade avalia: (i) a tempestividade para se obter moeda 
estrangeira; (ii) a habilidade prática (e não inten ção) de obter moeda estrangeira; e 
(iii) os mercados ou mecanismos de troca disponíveis que criam direitos e obrigações 
executáveis. A Companhia e a Suzano avaliaram o conteúdo deste pronunciamento 
e não identificaram impactos. 3.2 Políticas contábeis adotadas: As normas e 
interpretações emitidas, até a emissão das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas da Companhia, estão descritas a seguir. 3.2.1 Demonstrações 
financeiras: 3.2.1.1 D emonstrações financeiras individuais: Os investimentos em 
controladas, coligadas e empreendimentos controlados em conjunto são avaliados 
pelo método da equivalência patrimonial, cujo investimento é reconhecido 
inicialmente pelo custo de aquisição e, posteriormente ajustado pelas alterações dos 
ativos líquidos das investidas. Os investimentos em operações controladas em 
conjunto são reconhecidos proporcionalmente em relação à participação na 
operação em conjunto. Adicionalmente, o valor contábil do investimento em 
controlada é ajustado pelo reconhecimento da participação proporcional da 
Companhia nas variações de saldo dos componentes dos ajustes de avaliação 
patrimonial das controladas, reconhecidos diretamente em seu patrimônio líquido. 
Tais variações são reconhecidas de forma reflexa, em ajuste de avaliação patrimonial 
diretamente no patrimônio líquido da controladora. 3.2.1.2 Demonstrações 
financeiras consolidadas: São elaboradas utilizando informações da Suzano na 
mesma data-base, exceto a controlada Suzano Packaging e as coligadas Biomas e 
Simplifyber que possuem defasagem inferior a três meses em relação à data-base 
das referidas demonstrações financeiras, conforme as disposições do CPC 18/IAS 
28. A Suzano avalia os efeitos da defasagem e reflete os impactos de eventos 
relevantes no resultado consolidado. Em 31 de dezembro de 2025, não foram 
identificadas operações significativas que alterem a posição financeira reportada nos 
relatórios financeiros. Em 31 de dezembro de 2025, a Suzano possuía o investimento 
na coligada Spinnova, no montante de R$54.393, representando 18,76% do 
patrimônio líquido da referida coligada. Até a data de emissão deste relatório, as 
últimas demonstrações financeiras publicadas para esse investimento apresentavam 
defasagem superior a três meses. Nessas circunstâncias, o investimento é 
mensurado com base na última informação disponível, sendo realizados os ajustes 
necessários em decorrência dos efeitos de transações e eventos significativos, os 
quais não têm efeito relevante sobre o resultado consolidado. A Suzano consolida 
todas as controladas sobre as quais detém o controle de forma direta ou indireta, isto 
é, quando está exposta ou tem direito a retornos variáveis de seu investimento com 
a investida e tem a capacidade de dirigir as atividades relevantes da investida. 
Quando aplicável, a participação dos acionistas não controladores é destacada. 
Adicionalmente, todas as transações e saldos entre a Companhia e suas controladas, 
coligadas e operações em conjunto foram eliminados na consolidação, bem como os 
lucros ou prejuízos não realizados decorrentes destas transações, líquidos dos 
efeitos tributários, os investimentos e os respectivos resultados de equivalência 
patrimonial. 3.2.1.3 Demonstração do valor adicionado (“DVA”): A Companhia 
elaborou as demonstrações do valor adicionado (“DVA”), individual e consolidada, 
como parte integrante das demonstrações financeiras, sendo requerida pela 
legislação societária brasileira e pelas práticas contábeis adotadas no Brasil, de 
acordo com os critérios definidos no CPC 09 (R1) - Demonstração do Valor 
Adicionado. As normas contábeis IFRS não requerem a apresentação destas 
demonstrações e, portanto, são consideradas informações suplementares, sem 
prejuízo do conjunto das demonstrações financeiras. Adicionalmente, a Companhia 
adota como política contábil demonstrar o efeito do imposto de renda e contribuição 
social diferidos ativos dentro do grupo de valor adicionado para distribuição. 
3.2.2 Investimentos: 3.2.2.1 Investimentos em controladas: São todas as 
entidades cujas atividades financeiras e operacionais podem ser conduzidas pela 
Companhia e nas quais normalmente há uma participação acionária de mais da 
metade dos direitos de voto. A Companhia controla uma entidade quando está 
exposta ou tem direito a retornos variáveis decorrentes de seu envolvimento com a 
entidade e tem a capacidade de interferir nesses retornos devido ao poder que 
exerce sobre a entidade. As entidades controladas são consolidadas a partir da data 
em que o controle é obtido até a data em que esse controle deixa de existir. 
3.2.2.2 Investimentos em operações em conjunto: São todas entidades nas quais 
a Companhia mantém o compartilhamento do controle, contratualmente estabelecido, 
sobre sua atividade econômica e que existe somente quando as decisões 
estratégicas, financeiras e operacionais relativas à atividade exigirem o consentimento 
unânime das partes que compartilham o controle. Na preparação das demonstrações 
financeiras consolidadas, os saldos dos ativos, passivos, receitas e despesas são 
reconhecidos proporcionalmente em relação à participação na operação em 
conjunto. 3.2.2.3 Investimentos em coligadas e empreendimentos controlados 
em conjunto: Nos investimentos em coligadas, a Companhia exerce influência 
significativa, que é o poder de participar nas decisões sobre as políticas financeiras 
e operacionais da investida, mas sem que haja o controle individual ou conjunto 
dessas políticas. Nos empreendimentos controlados em conjunto há o 
compartilhamento, contratualmente convencionado, do controle de negócio, no qual 
as decisões sobre as atividades relevantes exigem o consentimento unânime das 
partes que compartilham o controle. São reconhecidos inicialmente pelo seu custo e, 
posteriormente, ajustados pelo método da equivalência patrimonial, sendo acrescido 
ou reduzido da sua participação no resultado da investida após a data de aquisição. 
3.2.2.4 Combinações de negócios: São contabilizadas com a utilização do método 
de aquisição quando há transferência de controle para a adquirente. O custo de uma 
aquisição é mensurado pela soma da contraprestação transferida, avaliada com 
base no valor justo na data de aquisição, e o valor de qualquer participação de não 
controladores na adquirida. Para cada combinação de negócios, a adquirente deve 
mensurar a participação de não controladores na adquirida pelo valor justo ou com 
base na sua participação nos ativos líquidos identificados na adquirida. Custos 
diretamente atribuíveis à aquisição são contabilizados como despesa quando 
incorridos, exceto os custos relacionados à emissão de instrumentos de dívida ou 
instrumentos de patrimônio os quais são apresentados como redutores da dívida ou 
no patrimônio líquido, respectivamente. Na combinação de negócios, são avaliados 
os ativos adquiridos e passivos assumidos com o objetivo de classificá-los e alocá-
los de acordo com os termos contratuais, as circunstâncias econômicas e as 
condições pertinentes na data de aquisição. Inicialmente, o ágio por expectativa de 

rentabilidade futura (goodwill) é mensurado como sendo o excedente da 
contraprestação transferida em relação ao valor justo dos ativos líquidos adquiridos 
(ativos identificáveis e passivos assumidos, líquidos). Após o reconhecimento inicial, 
o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) é mensurado pelo custo 
deduzido de quaisquer perdas acumuladas do valor recuperável. Para fins de teste 
do valor recuperável, o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) é 
alocado a cada uma das unidades geradoras de caixa que serão beneficiadas pela 
aquisição. Ganhos em uma compra vantajosa são reconhecidos imediatamente no 
resultado. Os custos da transação são registrados no resultado conforme incorridos. 
Passivos contingentes relacionados a assuntos de natureza tributária, cível e 
trabalhista, classificados na adquirida como risco de perda possível e remoto, são 
reconhecidos na adquirente, pelos seus valores justos. As transações de aquisição 
de investimentos em coligadas e com controle compartilhado são avaliadas conforme 
aplicam-se as orientações complementares do CPC 15/IFRS 3 - Combinação de 
Negócios, CPC 19/IFRS 11 - Negócios em Conjunto e CPC 18/IAS 28 - Investimentos 
em Coligadas, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto para 
avaliação dos critérios de reconhecimento inicial. Para os investimentos definidos 
com base no método da equivalência patrimonial, o investimento é reconhecido 
inicialmente ao custo. O valor contábil do investimento é ajustado para fins de 
reconhecimento das variações na participação da adquirente no patrimônio líquido 
da adquirida a partir da data de aquisição. Nas demonstrações financeiras individuais, 
o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) é mensurado e segregado do 
valor contábil do investimento. Outros ativos intangíveis identificados na transação 
deverão ser alocados proporcionalmente à participação adquirida pela Companhia, 
pela diferença entre os valores contábeis registrados na entidade negociada e seu 
valor justo apurado (mais-valia dos ativos), os quais são passíveis de serem 
amortizados. O excesso de valor justo dos ativos identificáveis adquiridos e dos 
passivos assumidos em relação ao patrimônio líquido na data da aquisição das 
controladas permanece registrado na conta de investimento na rubrica de mais-valia 
de ativos de controladas. 3.2.3 Conversão das demonstrações para moeda 
funcional e de apresentação: A Companhia definiu que, para a controladora e 
todas as suas controladas, a moeda funcional e de apresentação é o Real. As 
controladas que são exceções e não possuem moeda funcional Real são: • Suzano 
Packaging, controlada no exterior cuja moeda funcional é o Dólar; • Simplifyber, 
coligada no exterior, cuja moeda funcional é o Dólar; • Spinnova, coligada no exterior 
cuja moeda funcional é o Euro. Os efeitos acumulados de ganho ou perda na 
conversão das demonstrações financeiras são registrados em outros resultados 
abrangentes, no patrimônio líquido. As demonstrações financeiras individuais de 
cada controlada, incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas, são 
preparadas na moeda local em que a controlada opera e convertidas para a moeda 
funcional e de apresentação da Companhia.  3.2.4 Transações e saldos em moeda 
estrangeira: São convertidas adotando-se os seguintes critérios: (i) ativos e passivos 
monetários convertidos pela taxa de câmbio do final do exercício; (ii) ativos e 
passivos não monetários convertidos pela taxa histórica da transação; (iii) receitas e 
despesas são convertidas pela taxa de câmbio média das taxas diárias (PTAX); 
e (iv) os efeitos acumulados de ganho ou perda na conversão dos itens acima são 
registrados no resultado financeiro do exercício. A variação cambial decorrente da 
conversão de investimento em moeda estrangeira, anteriormente reconhecida em 
outros resultados abrangentes, somente será transferida do patrimônio líquido para 
a demonstração do resultado no momento da baixa da operação. A baixa total ou 
parcial de participação em subsidiária no exterior ocorre na venda ou encerramento 
de toda ou parte da operação. 3.2.5 Informação por segmento: Um segmento 
operacional é um componente da Companhia que desenvolve atividades de negócio 
para obter receitas e incorrer despesas. Os segmentos operacionais refletem a forma 
como a Administração da Companhia revisa as informações financeiras para tomada 
de decisão. A Administração da Companhia identificou os segmentos operacionais, 
que atendem aos parâmetros quantitativos e qualitativos de divulgação, conforme o 
modelo de gestão vigente. Os segmentos operacionais definidos pela Administração 
são os seguintes: Celulose: compreende a produção e comercialização de celulose 
de eucalipto de fibra curta e fluff principalmente para abastecer o mercado externo. 
Papel: compreende a produção e venda de papel para atender às demandas dos 
mercados interno e externo. As vendas de bens de consumo (tissue) estão 
classificadas nesse segmento devido a sua imaterialidade. 3.2.6 Instrumentos 
financeiros: 3.2.6.1 Classificação: Os instrumentos financeiros são classificados 
com base nas características individuais e no modelo de gestão do instrumento ou 
da carteira em que está contido, cujas categorias de mensuração e apresentação 
são: (i) custo amortizado; (ii) valor justo por meio do resultado abrangente; e (iii) valor 
justo por meio do resultado. As compras e as vendas regulares de ativos financeiros 
são reconhecidas na data de negociação, ou seja, na data em que a Companhia e 
suas controladas se comprometem a comprar ou vender o ativo. Os instrumentos 
financeiros são baixados quando os direitos de receber fluxos de caixa dos 
investimentos tenham vencido ou sido transferidos, significativamente, todos os 
riscos e os benefícios da propriedade. 3.2.6.1.1 Instrumentos financeiros 
mensurados ao custo amortizado: São instrumentos financeiros mantidos pela 
Companhia e suas controladas (i) com o objetivo de recebimento de seu fluxo de 
caixa contratual e não para venda com realização de lucros ou prejuízos e (ii) cujos 
termos contratuais dão origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa que 
constituam, exclusivamente, pagamentos de principal e juros sobre o valor do 
principal em aberto. São reconhecidos pelo valor justo e, subsequentemente, 
mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa de juros efetiva e 
ajustadas pelas variações monetárias e cambiais incorridas, quando aplicável. Suas 
variações são reconhecidas na rubrica de resultado financeiro, líquido. Anualmente, 
a Companhia e suas controladas avaliam se há evidência de que o ativo financeiro 
possa estar sujeito à perda por redução ao valor recuperável (impairment), sendo 
que é registrada, somente, após a verificação do resultado de um ou mais eventos 
ocorridos posteriormente ao reconhecimento inicial e se impactar nos fluxos de caixa 
futuros estimados do ativo financeiro que possa ser estimado de maneira confiável. 
Os critérios utilizados para determinar se há evidência de perda por redução ao valor 
recuperável (impairment) incluem: (i) dificuldade financeira relevante do emitente ou 
tomador; (ii) evento de default no contrato, como inadimplência ou mora no 
pagamento dos juros ou principal; (iii) quando a Companhia, por razões econômicas 
ou jurídicas relativas à dificuldade financeira do tomador de empréstimo, garante ao 
tomador uma concessão que o credor não receberia; (iv) torna-se provável que o 
tomador declare falência ou outra reorganização financeira; (v) o desaparecimento 
de um mercado ativo para aquele ativo financeiro devido às dificuldades financeiras; 
e (vi) dados observáveis indicando que há uma redução mensurável nos futuros 
fluxos de caixa estimados a partir de uma carteira de ativos financeiros desde o 
reconhecimento inicial daqueles ativos, embora a diminuição não possa ainda ser 
identificada com os ativos financeiros individuais na carteira. O montante da perda 
por redução ao valor recuperável (impairment) é mensurado pela diferença entre o 
valor contábil e o valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados descontados 
à taxa de juros original dos ativos financeiros. O valor contábil do ativo financeiro é 
reduzido e o valor da perda por redução ao valor recuperável (impairment) é 
reconhecido na demonstração de resultado. Em mensuração subsequente, havendo 
uma melhora na classificação do ativo, como por exemplo, melhoria no nível de 
crédito do devedor, a perda por redução ao valor recuperável (impairment) 
reconhecida anteriormente deve ser revertida na demonstração do resultado. Caixa 
e equivalentes de Caixa: Compreende os saldos de caixa, depósitos bancários e 
aplicações financeiras de liquidez imediata, cujos vencimentos originais, na data da 
aquisição, eram iguais ou inferiores a 90 dias, prontamente conversíveis em um 
montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um risco insignificante de 
mudança de valor. Contas a receber de clientes: Correspondem aos valores 
originados pelas transações de venda, registrados pelo valor nominal faturado na 
data da venda, no curso normal das atividades da Suzano. A Suzano utiliza a matriz 
de provisões por vencimento com o agrupamento apropriado de sua carteira. 
Quando necessário, com base em análise individual, a provisão para perda esperada 
é complementada. A posição de vencimentos da carteira de clientes é analisada 
mensalmente e, para os clientes que apresentam saldos vencidos é efetuada uma 
avaliação específica de cada um, considerando o risco de perda envolvido, a 
existência de seguros contratados, cartas de crédito, garantias reais e situação 
financeira. Em caso de inadimplência, esforços de cobrança são efetuados, por meio 
de contatos diretos com os clientes e cobrança por meio de terceiros. Caso esses 
esforços não sejam suficientes, medidas judiciais são consideradas e é registrada 
uma perda de crédito esperada em contrapartida à rubrica despesas com vendas na 
demonstração de resultado. Os títulos são baixados contra a provisão, à medida que 
a Administração considera que estes não são mais recuperáveis após ter tomado 
todas as medidas cabíveis para recebê-los. Fornecedores e operações de risco 
sacado: Corresponde às obrigações a pagar por bens ou serviços que foram 
adquiridos no curso normal das atividades da Suzano. As operações de risco sacado 
são disponibilizadas para que os fornecedores adiantem recebíveis relacionados às 
compras de rotina da Suzano. Nesta operação, as instituições financeiras pagam os 
fornecedores que optaram pelo recebimento antecipado em troca de um desconto e, 
quando contratado entre as instituições financeiras e os fornecedores (a decisão de 
aderir a esta transação é exclusiva dos fornecedores), a Suzano paga às instituições 
financeiras na data de pagamento original o valor nominal total da obrigação 
originária. Portanto, estas operações não alteram os valores, natureza e 
tempestividade do passivo (incluindo prazos, preços e condições previamente 
acordadas) e não afeta a Suzano com os encargos financeiros praticados pelas 
instituições financeiras. Adicionalmente, os pagamentos realizados pela Suzano são 

diretamente relacionados às faturas dos fornecedores e não alteram os fluxos de 
caixa. Dessa forma, a Suzano continua reconhecendo os fornecedores que optaram 
pelo risco sacado nas atividades operacionais nas demonstrações dos fluxos de 
caixa. Empréstimos, financiamentos e debêntures: Os custos de empréstimos e 
financiamentos que sejam diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou 
produção de um ativo qualificável de acordo com a política da Suzano são 
capitalizados como parte do custo do ativo quando for provável que resultará em 
benefícios econômicos futuros para a entidade e que tais custos possam ser 
mensurados com confiança. A Suzano não possui empréstimos específicos para 
obtenção de ativos qualificáveis. Demais custos de empréstimos são reconhecidos 
como despesa no período em que são incorridos. 3.2.6.1.2 Instrumentos 
financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado abrangente: São 
instrumentos financeiros mantidos pela Suzano (i) tanto para o recebimento de seu 
fluxo de caixa contratual quanto para a venda com realização de lucros ou prejuízos 
e (ii) cujos termos contratuais dão origem, em datas específicas, a fluxos de caixa 
que constituam, exclusivamente, pagamentos de principal e juros sobre o valor do 
principal em aberto. Adicionalmente, são classificados nessa categoria os 
investimentos em instrumentos patrimoniais, no qual no reconhecimento inicial, a 
Suzano optou por apresentar as alterações subsequentes do seu valor justo em 
outros resultados abrangentes. Suas variações são reconhecidas na rubrica do 
resultado financeiro, líquido, exceto pelo valor justo dos investimentos em 
instrumentos patrimoniais, que são reconhecidos em outros resultados abrangentes. 
Para tais ativos financeiros, a Suzano avalia periodicamente reduções relevantes 
ou prolongadas no valor justo do título abaixo de seu custo, com o objetivo de 
identificar potencial deterioração e a perda por redução ao valor recuperável, 
mensurada pela diferença entre o custo de aquisição e o valor justo atual, menos 
qualquer perda reconhecida anteriormente em outros resultados abrangentes. 
3.2.6.1.3 Instrumentos financeiros mensurados ao valor justo por meio do 
resultado: São classificados nessa categoria, os instrumentos financeiros que não 
sejam mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes. Suas variações são reconhecidas na rubrica de resultado 
financeiro, líquido, para instrumentos financeiros não derivativos e na rubrica 
resultado dos instrumentos financeiros derivativos, para os instrumentos financeiros 
derivativos. Instrumentos financeiros derivativos e atividades de hedge: 
Os instrumentos de hedge são derivativos contratados exclusivamente visando 
proteção dos riscos financeiros da Suzano. Os instrumentos financeiros derivativos 
embutidos em contratos principais, não derivativos, são tratados como um derivativo 
separado quando seus riscos e características não estiverem intrinsecamente 
relacionados aos dos contratos principais e estes não forem mensurados pelo valor 
justo por meio do resultado. Para os instrumentos financeiros derivativos embutidos 
que não possuam característica de opções, estes são separados do seu contrato 
principal de acordo com os seus termos substantivos expressos ou implícitos, para 
que o valor justo seja zero no reconhecimento inicial. 3.2.7 Estoques: São avaliados 
ao custo médio de aquisição ou formação dos produtos acabados, líquido dos 
tributos recuperáveis e seu valor líquido de realização. O custo dos produtos 
acabados e em elaboração inclui matérias-primas, mão-de-obra, custo de produção, 
transporte e armazenagem e despesas gerais de produção, que estão relacionados 
a todos os processos necessários para a colocação dos produtos em condições de 
venda. As importações em andamento são apresentadas pelo custo incorrido até a 
data do balanço. O custo da madeira transferida da rubrica de ativos biológicos para 
estoques é mensurado ao valor justo mais os gastos com colheitas e frete. Provisões 
para perda, ajustes a valor líquido de realização, itens deteriorados e estoques de 
baixa movimentação são registrados quando necessário. As perdas normais de 
produção integram o custo de produção do respectivo mês, enquanto as perdas 
anormais, se houver, são registradas diretamente na rubrica de custo dos produtos 
vendidos sem transitar pelos estoques. 3.2.8 Ativos biológicos: Os ativos biológicos 
para produção (florestas maduras e imaturas) são florestas de eucalipto de 
reflorestamento, com ciclo de formação entre o plantio e a colheita de 6 (seis) a 7 
(sete) anos, mensurados ao valor justo menos as despesas de vendas. A exaustão é 
mensurada pela quantidade de ativo biológico exaurido (colhido) e avaliado ao seu 
valor justo no momento da sua colheita. Para a determinação do valor justo, foi 
aplicada a técnica da abordagem de receita (“income approach”) utilizando o modelo 
de fluxo de caixa descontado, de acordo com o ciclo de produtividade projetado para 
estes ativos. As premissas utilizadas na mensuração do valor justo são revistas 
semestralmente, pois a Suzano considera que esse intervalo é suficiente para que 
não haja defasagem significativa do saldo de valor justo dos ativos biológicos 
registrado contabilmente. O ganho ou perda na avaliação do valor justo é reconhecido 
na rubrica receitas (despesas) operacionais, líquidas. Os ativos biológicos em 
formação com idade inferior a 2 (dois) anos são mantidos contabilmente pelo seu 
custo de formação. As áreas de preservação ambiental permanente não são 
registradas contabilmente, por não se caracterizarem como ativos biológicos, e não 
são incluídos na mensuração ao valor justo. 3.2.9 Imobilizado: Mensurado pelo 
custo de aquisição, formação, construção ou restauração, líquido dos impostos 
recuperáveis. Este custo é deduzido da depreciação acumulada e perda por redução 
ao valor recuperável (impairment), quando aplicável, que é o maior valor entre o de 
uso e o de venda, menos os custos de venda. Os custos de empréstimos e 
financiamentos são registrados como parte dos custos do imobilizado em andamento, 
considerando a taxa média ponderada, ajustada pela equalização dos efeitos 
cambiais, de empréstimos e financiamentos, vigente na data da capitalização de 
acordo com a política da Suzano. A depreciação é reconhecida com base na vida útil 
econômica estimada de cada ativo pelo método linear. A vida útil estimada, os 
valores residuais e os métodos de depreciação são revisados anualmente e os 
efeitos de quaisquer mudanças nas estimativas são contabilizados prospectivamente. 
Os terrenos não sofrem depreciação. A Companhia e suas controladas realizam 
anualmente a análise de indícios de perda no valor recuperável (impairment) do ativo 
imobilizado. A provisão para perda ao valor recuperável do ativo imobilizado somente 
é reconhecida se a unidade geradora de caixa (“UGC”) à qual o ativo está relacionado 
sofrer perda por desvalorização. Essa condição também se aplica mesmo se o valor 
recuperável do ativo for menor do que seu valor contábil. O valor recuperável do ativo 
ou UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu valor justo líquido de despesas 
de vendas. O custo das principais reformas é capitalizado quando os benefícios 
econômicos futuros ultrapassam o desempenho inicialmente estimado para o ativo e 
são depreciadas ao longo da vida útil restante do ativo relacionado. Os demais custos 
com reparos e manutenção são apropriados ao resultado quando incorridos. Os 
ganhos e as perdas em alienações de ativos imobilizados são mensurados pela 
comparação do valor da venda e o valor contábil residual e são reconhecidos na 
rubrica de outras receitas (despesas) operacionais, líquidas na data de alienação. 
3.2.10 Arrendamento: Um contrato é ou contém um arrendamento se por meio dele 
é transferido o direito de controlar o uso de um ativo identificado por um período em 
troca de contraprestação, para o qual é necessário avaliar se: (i) o contrato envolve o 
uso de um ativo identificado, que pode estar explícito ou implícito, e pode ser 
fisicamente distinto ou representar substancialmente toda a capacidade de um ativo 
fisicamente distinto. Se o fornecedor tiver o direito substancial de substituir o ativo, 
então o ativo não é identificado; (ii) a Companhia e suas controladas têm o direito de 
obter substancialmente todos os benefícios econômicos do uso do ativo durante o 
período do contrato; e (iii) a Companhia e suas controladas têm o direito de direcionar 
o uso do ativo. A Companhia e suas controladas têm o direito de tomada de decisão 
para alterar como e para qual finalidade o ativo é usado, se: • tem o direito de operar 
o ativo, ou • projetou o ativo, de forma que predetermina como e para qual finalidade 
será usado. No início do contrato, a Companhia e suas controladas reconhecem um 
ativo com direito de uso e um passivo de arrendamento que representa a obrigação 
de efetuar os pagamentos relacionados ao ativo subjacente do arrendamento. O ativo 
de direito de uso é inicialmente mensurado pelo custo e compreende o montante 
inicial do passivo de arrendamento ajustado por qualquer pagamento efetuado até a 
data de início do contrato, adicionado de qualquer custo direto inicial incorrido e 
estimativa de custo de desmontagem, remoção, restauração do ativo no local onde 
está localizado, menos qualquer incentivo recebido. O ativo de direito de uso é 
depreciado subsequentemente usando o método linear desde a data de início até o 
término do prazo do arrendamento. Com exceção aos contratos de terrenos que são 
prorrogados automaticamente por igual período por meio de notificação ao 
arrendador, para os demais não são permitidas renovações automáticas e por prazo 
indeterminado, assim como o exercício da extinção contratual é um direito de ambas 
as partes. O passivo de arrendamento bruto de PIS/COFINS é inicialmente 
mensurado pelo valor presente, descontado com base na taxa nominal de 
empréstimo incremental. O passivo de arrendamento é mensurado pelo custo 
amortizado utilizando o método dos juros efetivos. É remensurado quando existir 
mudança: (i) nos pagamentos futuros decorrentes de uma mudança em índice ou 
taxa; (ii) na estimativa do montante esperado a ser pago no valor residual garantido; 
ou (iii) na avaliação se a Companhia e suas controladas exercerão a opção de 
compra, prorrogação ou rescisão. Quando o passivo de arrendamento é remensurado, 
o valor do ajuste correspondente é registrado no valor contábil do ativo de direito de 
uso ou no resultado, se o valor contábil do ativo de direito de uso tiver sido reduzido 
a zero. A Companhia e suas controladas não possuem contratos de arrendamento 
com cláusulas de: (i) pagamentos variáveis que sejam baseados na performance dos 
ativos arrendados; (ii) garantia de valor residual; e (iii) restrições, como por exemplo, 
obrigação de manter coeficientes financeiros. Os contratos de baixo valor ou de curto 
prazo, enquadrados na isenção da norma, cujos valores individuais dos ativos são 
inferiores a US$ 5 ou com prazo de vencimento inferior a 12 meses, são reconhecidos 
no resultado quando incorridos. 3.2.11 Intangível: Os ativos intangíveis adquiridos 

B8 ECONOMIA&NEGÓCIOS SEXTA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2026 O ESTADO DE S. PAULO

ΑΣΣΟΧΙΑ∩℘Ο ΑΛΠΗΑςΙΛΛΕ ΡΕΣΙDΕΝΧΙΑΛ 12
ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ Ε ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο
Φιχαm οσ Σενηορεσ Ασσοχιαδοσ δα Ασσοχιαο Αλπηαϖιλλε Ρεσιδενχιαλ 12, να φορmα δο Αρτιγο 11 δο Εστατυτο Σοχιαλ, 
χονϖοχαδοσ α σε ρευνιρεm εm Ασσεmβλεια Γεραλ εm χαραχτερεσ Ορδιν〈ριο ε Εξτραορδιν〈ριο νο δια 31 δε mαρο 
δε 2026, τερα−φειρα, νο Σαλο Σοχιαλ δα Σεδε Αδmινιστρατιϖα δα Ασσοχιαο, σιτο ◊ Αϖ. Dρ. Ψοϕιρο Τακαοκα ν≡ 6.715 
� Σαντανα δε Παρναβα � ΣΠ, ◊σ 20:00 ηορασ, εm πριmειρα χονϖοχαο, χασο ϖερι×χαδα α πρεσενα mνιmα δε 
mεταδε mαισ 1 (υm) δοσ Ασσοχιαδοσ, ου ◊σ 20:30 ηορασ, εm σεγυνδα χονϖοχαο, χοm θυαλθυερ νmερο δε 
Ασσοχιαδοσ, α ×m δε τραταρεm δο θυαντο σεγυε:

ΟΡDΕΜ DΟ DΙΑ DΑ ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΕΜ ΧΑΡℑΤΕΡ ΟΡDΙΝℑΡΙΟ
1. Χοντασ δα Ασσοχιαο δο ανο δε 2025: αναλισαρ ε δελιβεραρ, εm χαρ〈τερ ×ναλ, αχερχα δασ δεmονστρα⌡εσ 
χοντ〈βεισ δα Ασσοχιαο ρεφερεντεσ αο εξερχχιο δε 2025 ε δα ρεσπεχτιϖα πρεσταο δε χοντασ α σερ φειτα πορ 
ιντεγραντεσ δα Dιρετορια Εξεχυτιϖα.
2. Ρενοϖαο δοσ mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο: ελεγερ, δεντρε οσ ασσοχιαδοσ ου ασσοχιαδοσ 
ϖινχυλαδοσ θυε ϖιερεm α χανδιδαταρ−σε να φορmα δο Εστατυτο Σοχιαλ, 19 (δεζενοϖε) mεmβροσ εφετιϖοσ ε 7 (σετε) 
mεmβροσ συπλεντεσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο.
3. Ρενοϖαο δοσ mεmβροσ δα Dιρετορια Εξεχυτιϖα: ελεγερ υmα χηαπα παρα α Dιρετορια Εξεχυτιϖα φορmαδα νοσ 
τερmοσ δο Εστατυτο Σοχιαλ, χοmποστα δε 8 (οιτο) ασσοχιαδοσ ου ασσοχιαδοσ ϖινχυλαδοσ χανδιδατοσ α mεmβροσ 
εφετιϖοσ ε δε 3 (τρσ) α 5 (χινχο) ασσοχιαδοσ ου ασσοχιαδοσ ϖινχυλαδοσ χανδιδατοσ α mεmβροσ συπλεντεσ.
4. Ρενοϖαο δοσ mεmβροσ δο Χονσεληο Φισχαλ: ελεγερ, δεντρε οσ ασσοχιαδοσ ου ασσοχιαδοσ ϖινχυλαδοσ θυε 
ϖιερεm α χανδιδαταρ−σε να φορmα δο Εστατυτο Σοχιαλ, 5 (χινχο) mεmβροσ εφετιϖοσ ε 3 (τρσ) συπλεντεσ δο Χονσεληο 
Φισχαλ.

ΟΡDΕΜ DΟ DΙΑ DΑ ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΕΜ ΧΑΡℑΤΕΡ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΟ
1. Απρεσενταο α σερ φειτα πελα Σρα. Χλαρισσα Χριστινα Φαισ δε Φαρια, Dιρετορα Φινανχειρα δα Ασσοχιαο 
ατυαλmεντε αχυmυλανδο ασ φυν⌡εσ δα Dιρετορια Τχνιχα εm φυνο δα ϖαχνχια δεστε χαργο, α ρεσπειτο δο στατυσ 
δασ προϖιδνχιασ ϕ〈 τοmαδασ ε πορ τοmαρ, οβϕετιϖανδο α ελιmιναο ου mιτιγαο δοσ ρισχοσ ρελαχιοναδοσ χοm ο 
Μυρο δα Αλαmεδα Μαρινγ〈 θυε απρεσεντα προβλεmασ εστρυτυραισ, χοm βασε εm ρελατ⌠ριοσ τχνιχοσ ελαβοραδοσ πορ 
περιτοσ, υm ϕ〈 ×ναλιζαδο ε ουτρο α ×ναλιζαρ.
2. Χοmυνιχα⌡εσ ε Ασσυντοσ Γεραισ.

Σαντανα δε Παρναβα, 25 δε mαρο δε 2026.
Αρναλδο Βονολδι Dυτρα

Πρεσιδεντε δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

FUNERÁRIA CORAÇÃO DE JESUS LTDA. 
(CNPJ/MF n.º 48.995.740/0001-31 – NIRE n.º 35218782496) 

Na qualidade de administradores da empresa FUNERÁRIA CORAÇÃO DE JESUS LTDA. (CNPJ 48.995.740/0001-31), Luciano 
Adenir Panhozzi, Aline Panhozzi e Murilo Panhozzi, representando a sócia MFP Participações e Investimentos Ltda., convocam 
o sócio Lou Pagnozzi (atual nome civil de Lourival Antônio Panhozzi) para tomar parte na reunião de sócios que ocorrerá 
no dia 06.04.2026 (segunda-feira), às 15h, em primeira convocação, e, caso não haja quórum suficiente, às 15h30min, em 
segunda convocação, com a participação dos presentes, a ser realizada de forma eletrônica, com acesso remoto por meio do 
link eletrônico “meet.google.com/yqo-jmgt-ian”, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) distribuição dos lucros 
do exercício social encerrado em 31.12.2025; b) ratificação dos atos de administração; c) alteração do nome e estado civil 
dos sócios; d) alteração do quórum de administração da sociedade e outras alterações na redação das cláusulas do contrato 
social; e e) conferência de quotas para integralização de holding patrimonial dos sócios. Os documentos relativos às matérias 
constantes na ordem do dia, incluindo a minuta da alteração do contrato social, encontram-se à disposição dos sócios na sede 
da matriz da sociedade, localizada na Rua Major Matheus, nº 122, Vila dos Lavradores, na cidade de Botucatu/SP.
Luciano Adenir Panhozzi, Aline Panhozzi e  Murilo Panhozzi (representando MFP Participações e Investimentos Ltda.)

SINDICATO DOS TRABALHADORES AQUAVIÁRIOS DO GUARUJÁ E REGIÃO - SINTAGRE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ELEITORAL
O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Aquaviários do Guarujá e Região – SINTAGRE, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, convoca a todos os associados quites e em pleno gozo de seus direitos sociais, 
para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 03 de abril de 2026, na sede desta 
Entidade, situada na Avenida Adhemar de Barros, n.º 1347, Salas 41-42 A, Vila Santa Rosa, Guarujá – SP, CEP: 
11.430-003, as 10:00 e 11:00 horas, respectivamente em primeira e segunda convocação, com qualquer número 
de presentes para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Indicação, votação e escolha dos Membros da 
Comissão Eleitoral a ser Instituída conforme Normas Estatutárias (Artigo 71) para funcionar na Coordenação do 
próximo Pleito Eleitoral - Mandato: 2026/2030.

Guarujá – SP, 27 de março de 2026.
Robson Barbosa da Silva

Diretor Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90008/2026 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS PARA O PERÍODO DE 01 DE MAIO A 31 
DE AGOSTO DE 2026
Encontra-se aberta na Penitenciária de Taquarituba, 
UASG 380265, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 90008/2026, objeto do Processo SEI Nº 
006.00110754/2026-55 - SIAFEM nº 20260253265, do 
tipo menor preço, que trata de aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis para o período de 01 de maio a 
31 de agosto de 2026, com entrega parcelada.
A realização da sessão pública será no dia 10 de abril 
de 2026, às 09h00, no endereço eletrônico: www.
comprasnet.gov.br.
O Edital estará disponível em sua íntegra para leitura 
e impressão no sítio eletrônico: www.gov.br/pncp, 
seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE 
CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto 
à Seção de Finanças e Suprimentos, da Penitenciária 
de Taquarituba/SP, por intermédio do correio eletrônico: 
financas@ptaquarituba.sap.sp.gov.br ou administrativo@
ptaquarituba.sap.sp.gov.br.

Compass Gás e Energia S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 21.389.501/0001-81 - NIRE 35.300.472.659

Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente, ficam convocados os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia Geral”) da Compass Gás e Energia S.A., na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 4º andar, Sala 5, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Companhia”), a ser realizada no dia 16 de abril de 2026, às 14:00 
horas, de modo exclusivamente digital, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e dos artigos 4º a 6º da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“RCVM 81/22”), sem prejuízo do uso dos boletins de voto a distância como meio para o exercício do direito de voto, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a migração da Companhia para o segmento especial de governança corporativa da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”), sob a condição suspensiva da aprovação da migração pela B3 e da realização de oferta pública inicial no Brasil, nos termos da 
Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”) de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da Companhia, todas livres 
e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Migração”, “Oferta” e “Ações”, respectivamente); (ii) como requisito à Migração e em conformidade com o Parágrafo 6º do Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia, aprovar a conversão da totalidade das ações preferenciais de classe A e B de emissão da Companhia em ações ordinárias, na relação de 1 (uma) 
ação ordinária por cada ação preferencial de classe A ou B, com a consequente extinção da totalidade das ações preferenciais de emissão da Companhia; (iii) a alterações no Estatuto 
Social da Companhia para refletir a (a) alteração do prazo de primeira convocação da Assembleia Geral, previsto no § 2º do artigo 9º do Estatuto Social, a fim de alinhá-lo ao disposto 
no artigo 124, § 1º, inciso II, da Lei das S.A.; (b) alteração da redação do caput do artigo 11 do Estatuto Social da Companhia, que dispõe sobre os requisitos formais para a 
participação e o exercício do direito de voto dos acionistas na Assembleia Geral, nos termos da Lei das S.A.; (c) inclusão do inciso (viii) no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, 
para contemplar, dentre as competências da Assembleia Geral, a deliberação acerca do cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM; (d) a alteração do artigo 14, 
caput, do Estatuto Social da Companhia sobre a remuneração dos administradores; (e) a alteração da redação do caput e do parágrafo único do artigo 16 do Estatuto Social da 
Companhia, que dispõem sobre as hipóteses de vacância e impedimento de administradores; (f) a alteração da redação do § 2º do artigo 17, do caput do artigo 18 e do parágrafo 
único do artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, que tratam das formas de divulgação da convocação do Conselho de Administração, do envio de votos e da divulgação de suas 
deliberações; (g) as alterações das competências do Conselho de Administração previstas nos incisos (i), (iii), (xi), (xii), (xiii), (xiv), (xvi), (xvii), (xxi), (xxiv) e (xxxiii), bem como 
a inclusão dos incisos (xxxiv) e (xxxv) e a supressão do inciso (xxxvii), todos do artigo 20 do Estatuto Social da Companhia; (h) a alteração da composição obrigatória da Diretoria, 
conforme prevista no caput do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, com a consequente supressão do inciso (iii) do § 2º do artigo 23 do Estatuto Social; (i) a alteração da 
redação do caput do artigo 24 do Estatuto Social da Companhia, que dispõe sobre as regras de representação da Companhia; (j) a inclusão das competências previstas nos incisos 
(iii), (viii), (xi) e (xii) no artigo 28 do Estatuto Social da Companhia, como matérias de competência do Comitê de Auditoria, bem como a alteração da redação do inciso (iv) do 
referido artigo; (k) as alterações de referência, inconsistências linguísticas, reordenação de cláusulas e incisos em decorrência das aprovações dos itens (iii) a (xiii) acima; 
(iv) sujeito à aprovação das deliberações constantes dos itens (i), (ii) e (iii) acima, a reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia para, inclusive, adaptá-lo 
aos requisitos do Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado”), ficando os ajustes ao Estatuto Social referentes à matéria indicada no item 
(i) condicionados, de forma suspensiva, à efetiva aprovação da Migração pela B3 e da realização da Oferta; (v) a caracterização dos candidatos indicados como conselheiros 
independentes; (vi) a eleição dos membros independentes do Conselho de Administração da Companhia; (vii) a autorização para que os administradores da Companhia pratiquem 
todos os atos e providências necessários à implementação das deliberações constantes da Ordem do Dia. Instruções Gerais: Para fins do artigo 5º, §4º, da RCVM 81/22, visando 
facilitar o acesso aos acionistas na Assembleia Geral, bem como a isonomia na participação por todos, a Companhia informa que realizará a Assembleia Geral de modo exclusivamente 
digital, sem a possibilidade de comparecimento presencial, para promover maior acessibilidade para os acionistas e aumentar a eficiência no processo de organização e condução 
dos trabalhos, sendo a prática já adotada pela Companhia em suas últimas assembleias, cujas regras de participação encontram-se na presente Proposta. Para todos os fins legais, 
a Assembleia Geral será considerada como realizada na sede da Companhia, conforme disposto no artigo 5º, inciso III, §3º, da RCVM 81/22, cujas regras de participação encontram-se 
no Manual e Proposta da Administração para Assembleia Geral (“Manual” e “Proposta”), disponível nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 (www.b3.com.br) e site de relações 
com investidores da Companhia (www.compassbr.com). A Companhia disponibilizará um sistema eletrônico de participação remota que permitirá que os acionistas participem da 
Assembleia Geral sem a necessidade de se fazerem presentes fisicamente (assembleia exclusivamente digital), o qual respeita todos os requisitos da RCVM 81/22. Para participação 
será exigida a apresentação dos documentos relacionados nos itens 5 e 6 abaixo, de acordo com a forma de participação escolhida pelo acionista, que, conforme acima exposto, 
poderá optar por participar (i) por meio da plataforma eletrônica (“Plataforma Digital” ou “Ten Meetings”) pessoalmente ou por meio de procurador(a), conforme detalhado abaixo; 
ou (ii) por meio de envio do boletim de voto a distância, nos termos da RCVM 81/22. Conforme dispõe o artigo 5°, § 3°, da RCVM 81/22, a Assembleia Geral será considerada como 
realizada na sede social da Companhia , sendo que apenas a mesa, composta pelo presidente, secretário, diretor da Companhia e equipe de apoio participará da Assembleia Geral 
presencialmente. A Companhia observa que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia Geral uma vez que ela será realizada exclusivamente de forma digital. 
Orientação para Participação via Plataforma Digital: A Plataforma Digital estará disponível para acesso a partir das 13:00 horas do dia 16 de abril de 2026. Para participar por meio 
da Plataforma Digital, o acionista deve seguir as seguintes etapas: 1. Acessar o link https://assembleia.ten.com.br/072275319; 2. Preencher seu cadastro para proceder com o 
credenciamento para participação na Assembleia Geral; 3. O cadastro deve ser feito até dois dias antes da Assembleia Geral, ou seja, até 14 de abril de 2026 (“Cadastro”); 4. Após 
aprovação pela Companhia da documentação enviada no Cadastro, o acionista receberá confirmação de credenciamento para participação na Assembleia Geral por meio do seu e-mail 
utilizado para o preenchimento de seu Cadastro; 5. No caso de procurador(a) ou representante legal de acionista, indique os acionistas que representa e anexe os documentos 
necessários; 6. Em caso de necessidade de complementação documental e/ou esclarecimentos adicionais em relação aos documentos enviados para fins do Cadastro realizado na 
Plataforma Digital, a Companhia entrará em contato com o acionista (ou seu respectivo procurador, conforme o caso) para solicitar tal complementação documental e/ou 
esclarecimentos adicionais em tempo hábil que permita o envio das informações e a liberação para acesso à Plataforma Digital, desde que o acionista tenha realizado o Cadastro e 
envio da documentação em prazo adequado para tanto; e 7. Após o Cadastro, o acionista receberá confirmação da aprovação por e-mail. Se não receber 24 (vinte e quatro) horas 
antes da Assembleia Geral, entre em contato com a área de Relações com Investidores da Compass pelo e-mail ri@compassbr.com. Ao fazer o cadastro, o acionista deve certificar-se 
que está fornecendo os seus dados completos, incluindo nome, CPF ou CNPJ, telefone e endereço do e-mail, apresentando os documentos necessários para participar da Assembleia 
Geral, conforme abaixo:

Documentação a ser enviada juntamente com o BVD¹ Pessoa Física Pessoa Jurídica Fundo de Investimento

CPF e Documento de Identidade com foto do acionista ou de seu(sua) representante legal² X X X

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e atualizado – X X

Documento que comprove os poderes de Representação³ – X X

Regulamento consolidado e atualizado do fundo4 – – X

¹A Companhia não exige cópias autenticadas, aceitando documentos por protocolo digital. A tradução juramentada não é necessária para documentos em português, inglês ou
espanhol.
²Documentos de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, passaporte e carteira de registro profissional oficialmente reconhecida.
³Procuração com reconhecimento de firma do outorgante ou assinada digitalmente por meio de certificado digital (ICP-Brasil), em caso de participação por meio de representante;
e relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente. Com
relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para participação na Assembleia Geral deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos
termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no artigo 654, § 1º e § 2º, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), a
procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a
extensão dos poderes conferidos.
4Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política de voto.

Acionistas habilitados devem comprometer-se a usar a Plataforma Digital apenas para participação remota, não compartilhando convites e não gravando ou reproduzindo a 
Assembleia Geral. Para acessar a Plataforma Digital, o acionista precisará de um computador com câmera e áudio, conexão à internet de 1mb e navegador compatível, devendo 
desconectar VPNs ou câmeras adicionais. A participação dos acionistas na Assembleia Geral deverá ser realizada apenas em áudio, com câmeras desligadas. As manifestações de voto 
proferidas durante a Assembleia Geral devem ser feitas por meio da Plataforma Digital, e as demais instruções para efetuar os votos serão fornecidas na Assembleia Geral. Se o 
acionista efetuou o seu voto por meio de boletim de voto a distância e deseja votar durante a Assembleia Geral, as instruções anteriores serão desconsideradas. Será de 
responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da Plataforma Digital e com o acesso à teleconferência. A Companhia 
não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou manutenção de conexão e de utilização da Plataforma Digital que não estejam sob controle da Companhia. 
Conforme dispõe o artigo 28, parágrafo 1°, da RCVM 81/22, a Plataforma Digital assegurará o registro de presença dos acionistas e dos respectivos votos, assim como: 
(i) a possibilidade de manifestação e de acesso simultâneo a documentos apresentados durante a Assembleia Geral que não tenham sido disponibilizados anteriormente; 
(ii) a gravação integral da Assembleia Geral; e (iii) a possibilidade de comunicação entre acionistas. Orientações para Participação na Assembleia Geral via Boletim de Voto a 
Distância: Conforme permitido pela Lei das S.A. e pela RCVM 81/22, os acionistas poderão participar por meio da Plataforma Digital, pessoalmente ou por procurador devidamente 
constituído, nos termos do artigo 28, §§2º e 3º, da RCVM 81/22, caso em que o acionista poderá: (i) simplesmente participar da Assembleia Geral, tenha ou não enviado o boletim 
de voto a distância; ou (ii) participar e votar na Assembleia Geral, observando-se que, quanto ao acionista que já tenha enviado boletim de voto a distância e que, caso queira, votar 
na Assembleia Geral, todas as instruções de voto recebidas por meio de boletins de voto a distância serão desconsideradas. A RCVM 81/22 regulamenta a votação dos acionistas que 
optarem por exercer seu direito de voto a distância e a inclusão de propostas de deliberação e candidatos em assembleias gerais de companhias abertas registradas na categoria “A”, 
autorizadas por entidade administradora de mercado à negociação de ações em bolsa de valores e que possuam ações em circulação, assim consideradas as ações da Companhia, 
com exceção das de titularidade do controlador, das pessoas a ele vinculadas, dos administradores da Companhia e daquelas mantidas em tesouraria. Dessa forma, foi disponibilizado 
aos acionistas da Companhia um modelo de boletim de voto a distância (“BVD” ou “Boletim”), conforme descrito abaixo, pela Companhia, na presente data, na página da Companhia 
(https://www.compassbr.com/) e nas páginas da CVM (http://www.cvm.gov.br), da B3 (http://www.b3.com.br/pt_br/) e no link da Plataforma Digital https://assembleia.ten.com.
br/072275319 na rede mundial de computadores, em versão passível de impressão e preenchimento manual. Os acionistas que optarem por manifestar seus votos a distância na 
Assembleia Geral deverão preencher o BVD disponibilizado pela Companhia indicando se desejam aprovar, rejeitar ou abster-se de votar nas deliberações descritas no Boletim, 
observados os seguintes procedimentos: a) Envio do BVD diretamente à Companhia: 1. Preenchimento correto do BVD, com assinatura na última página; e 2. Envio de uma cópia 
do BVD, com todas as páginas rubricadas, juntamente com um documento de identificação válido, para o e-mail ri@compassbr.com. b) Por meio da Plataforma Digital:  
1. Acesso à Plataforma Digital pelo link https://assembleia.ten.com.br/072275319 e preenchimento, inclusive, dos dados de Cadastro, anexando os documentos previstos acima, 
conforme aplicáveis; e 2. Após o Cadastro e neste mesmo prazo, preenchimento digital dos campos do BVD, com as opções de voto para a Assembleia, e, após, confirmação dos 
votos. c) Por meio dos prestadores de serviços: 1. O acionista pode escolher enviar instruções de voto por meio de agentes de custódia dos acionistas detentores de ações de 
emissão da Companhia que estejam depositadas em depositário central ou, caso as ações estejam em ambiente escritural, por intermédio da Itaú Corretora de Valores S.A.;  
2. O agente de custódia e a Itaú Corretora de Valores S.A. verificarão as instruções de voto fornecidas pelos acionistas, mas não são responsáveis por verificar a elegibilidade do 
acionista para exercício do direito de voto, função que caberá à Companhia; 3. As instruções de voto feitas por acionistas detentores de ações de emissão da Companhia que estejam 
em ambiente escritural, por intermédio da Itaú Corretora de Valores S.A., deverão ser realizadas por meio do site Itaú Assembleia Digital. Para votar pelo site é necessário realizar 
um cadastro e possuir um certificado digital. Informações sobre o cadastro e passo a passo para emissão do certificado digital estão descritas no site: https://assembleiadigital.
certificadodigital.com/itausecuritiesservices/artigo/home/assembleia-digital; 4. Diretamente para o depositário central (central depositária da B3). Em qualquer caso, os seguintes 
documentos deverão ser enviados juntamente com o BVD: (a) pessoas físicas: documento de identidade com foto do acionista ou de seu representante legal e atos que comprovem 
a representação legal, quando for o caso; (b) pessoas jurídicas: documento de identidade com foto do acionista ou de seu representante legal; contrato social/estatuto social 
consolidado e atualizado; e documento que comprove a representação; (c) fundos de investimento: documento de identidade com foto do acionista ou de seu representante legal; 
contrato social/estatuto social consolidado e atualizado; documento que comprove a representação; último regulamento consolidado e atualizado. Uma vez recebido o Boletim e 
respectivas documentações exigidas, a Companhia comunicará ao acionista por meio de envio de e-mail ao endereço eletrônico informado no Boletim, no prazo de 3 (três) dias 
corridos contados de seu recebimento, acerca de seu recebimento, de sua aceitação ou não, e/ou necessidade de retificação. O prazo para recebimento dos Boletins enviados 
diretamente à Companhia ou por meio de prestadores de serviços (nos termos do artigo 27 da RCVM 81/22) é até 12 de abril de 2026 (inclusive). Os Boletins recebidos após tal data 
serão desconsiderados. Caso haja necessidade de retificação ou reenvio dos Boletins e/ou documentos que os acompanham pelos acionistas, o mesmo deve ser feito até 3 (três) dias 
do recebimento do referido documento, nos termos do artigo 46 da RCVM 81/22. Para informações adicionais sobre como enviar instruções de voto via Boletim, o acionista deve 
entrar em contato com seus agentes de custódia e com a Itaú Corretora de Valores S.A. e eles fornecerão orientações sobre os procedimentos e documentos necessários, bem como 
os prazos aplicáveis. Se o acionista tiver ações em custódia e em escrituração ou em várias instituições custodiantes, suas instruções de voto devem ser enviadas apenas a uma 
instituição, com base na quantidade total de ações de sua titularidade. De acordo com a RCVM 81/22, instruções de voto divergentes sobre a mesma decisão, emitidas pelo mesmo 
acionista (com base no número de CPF ou CNPJ), serão ignoradas. Encontram-se à disposição dos acionistas nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 (www.b3.com.br) e de relações 
com investidores da Companhia (www.compassbr.com), em observância ao parágrafo único do artigo 121 e caput do artigo 133 da Lei das S.A. e aos artigos 10 e seguintes da RCVM 
81/22, cópia do Manual e Proposta, do Boletim e dos documentos pertinentes às matérias que serão debatidas na Assembleia Geral.

São Paulo (SP), 26 de março de 2026
Rubens Ometto Silveira de Mello - Presidente do Conselho de Administração

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ nº 09.304.427/0001-58

Edital de Convocação
Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 341ª, 342ª, 343ª, 344ª, 

345ª e 346ª Séries da 1ª Emissão a ser Realizada em 15 de Abril de 2026
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 341ª, 342ª, 343ª, 344ª, 345ª e 
346ª Séries da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 09.304.427/0001-58 
(“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 
08 de abril de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 15 de abril de 2026, às 14:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) Aprovar a declaração do vencimento 
antecipado da CCB e, consequentemente, o resgate antecipado dos CRI, nos termos da Cláusula 7.1, “vi” da CCB 
e Cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização, em razão da verificação do Evento de Vencimento Antecipado previsto 
na Cláusula 7.1, item (v) e (ix) da CCB, caracterizado pelo descumprimento de obrigação não pecuniária, 
correspondente ao não Pagamento dos Créditos Imobiliários, devidos pela Devedora para integrar o lastro dos CRI, 
conforme Cláusula 1.10 e seguintes da CCB, de modo que não ocorreu o aporte pela Devedora dos recursos 
oriundos dos Créditos Imobiliários referente ao mês de julho de 2025 até a presente data, o que por conseguinte 
resultou na utilização dos recursos do Fundo de Reserva, os termos da Cláusula 6.6. da CCB, contudo, o Fundo de 
Reservas em razão de sua utilização para fazer frente aos pagamentos supramencionados, encontra-se sem 
recursos; (ii) Aprovar a declaração do vencimento antecipado da CCB e, consequentemente, do resgate dos CRI, 
nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização, em razão da verificação do Evento de Vencimento 
Antecipado previsto na Cláusula 7.1, item (v) e (ix) da CCB, caracterizado pelo descumprimento pecuniário ao 
que tange ao pagamento de Juros Remuneratórios da CCB vencidos no período de outubro de 2025 até a presente 
data e não pagos, o que por conseguinte resultou na inadimplência do CRI pelo mesmo período, conforme 
Cronograma de Pagamentos previsto na CCB e Termo de Securitização; (iii) Aprovar a declaração do vencimento 
antecipado da CCB e, consequentemente, do resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de 
Securitização, em razão da verificação do Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 7.1, item (vi) e 
(ix) da CCB, caracterizado pelo descumprimento da Razão de Garantia de Fluxo Mensal, cuja apuração foi inferior 
ao mínimo de 130% (centro e trinta inteiros por cento) do valor da PMT, relativo aos meses de julho de 2024 até 
a presente data, bem como para reenquadrar a Razão de Garantia do Saldo Devedor, cuja apuração foi inferior ao 
mínimo de 150% (centro e cinquenta por cento) do saldo devedor dos CRI, relativo ao período de dezembro de 
2024 até a presente data, conforme previsto nas Cláusulas 5.1. e 5.2. da CCB, respectivamente, sem a devida 
realização da amortização extraordinária, pela Devedora/Avalistas, dos CRI nos termos da Cláusula 5.4., inciso 
(ii) da CCB, para reenquadramento da razão de garantia; (iv) Aprovar a declaração do vencimento antecipado da 
CCB e, consequentemente, do resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização, em razão 
da verificação do Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 7.1, item (vi) da CCB, caracterizado pelo 
descumprimento não pecuniário especificamente relacionado a ausência da transferência direta e integral na 
Conta Centralizadora dos recursos oriundos dos Direitos Creditórios, pelo período de março de 2025 até a presente 
data, perfazendo o quantum de R$ 637.164,51 (seiscentos e trinta e sete mil, cento e sessenta e quatro reais e 
cinquenta e um centavos) em 26 de março de 2026 nos termos da Cláusula 3.7 da Cessão Fiduciária; (v) Aprovar 
a declaração do vencimento antecipado da CCB e, consequentemente, do resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 
6.1.1 do Termo de Securitização, em razão da verificação do Evento de Vencimento Antecipado previsto na 
Cláusula 7.1, item (vi) da CCB, caracterizado pelos seguintes descumprimentos não pecuniários: a. Envio do 
Relatório Semestral, à Emissora e ao Agente Fiduciário, com a descrição detalhada e exaustiva da destinação dos 
recursos, descrevendo os valores e percentuais destinados ao Empreendimento, juntamente com o cronograma 
físico-financeiro, relatório de obras, acompanhadas de notas fiscais e de seus arquivos no formato “XML” de 
autenticação das notas fiscais, comprovando os pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a 
correta destinação dos recursos, atos societários, escrituras e demais documentos comprobatórios que sejam 
necessários para acompanhamento da utilização dos recursos oriundos da CCB, conforme previsto na Cláusula 2.4, 
item (ii) da CCB, estando a obrigação descumprida desde abril de 2022 (“Relatório Semestral”); b. Envio das 
demonstrações financeiras, balanço social ou declaração do imposto de renda referente aos anos encerrados em 
2023, 2024 e 2025, à Emissora e ao Agente Fiduciário das Devedoras, Garantidores e Avalistas no âmbito da 
operação, conforme previsto na Cláusula 9.1, itens (xiv) e (xv) da CCB (“DFs, Balanço e IR - Devedoras, 
Garantidores e Avalistas”); c. Envio semestral da Atualização da Lista de Direitos Creditórios em 2024 e 2025, cuja 
lista, trate dos novos Contratos de Venda e Compra celebrados ou em razão de distratos dos Contratos de Venda 
e Compra, para celebração de aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de forma que 
ocorra a transferência da titularidade dos Direitos Creditórios Compromissados, conforme previsto na Cláusula 
1.8.1 do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (“Lista Atualizada da Lista de Direitos Creditórios”); 
e d. Envio da declaração anual, à Emissora e ao Agente Fiduciário em 31 de janeiro de 2024, 2025 e 2026, visando 
demonstrar a não ocorrência de qualquer evento que gere ou possa gerar a obrigação de pagamento de vencimento 
antecipado, conforme previsto na Cláusula 9.1, item (xii) da CCB (“Declarações”), sendo certo que, as Declarações 
foram entregues intempestivamente em 13 de fevereiro de 2025. (vi) Caso aprovado os itens “i” a “v” da Ordem 
do Dia, aprovar a contratação do Assessor Legal “Gleich Advogados”, cuja proposta de honorários e escopos de 
serviços seguem no Material de Apoio da assembleia, para a adoção de todas as medidas de cobrança, judiciais, 
extrajudiciais em face da Devedora e demais medidas necessárias, conforme estabelecido na respectiva proposta, 
visando a satisfação integral da dívida decorrentes CCB incluindo a excussão das garantias fiduciárias e demais 
constituídas no âmbito dos CRI. (vii) Autorizar a alteração do item (i) da Cláusula 18.1 do Termo de Securitização, 
com o objetivo de adequar a forma de convocação da Assembleia Geral de Titulares de CRI aos termos do §1º do 
artigo 26 da Resolução CVM 60, para prever a convocação pela companhia securitizadora, exclusivamente, na 
página da internet dedicada à divulgação das informações do patrimônio separado, com antecedência mínima de 
20 (vinte) dias da data de realização da assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não 
aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma 
será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, por correio eletrônico para juridico@habitasec.com.br e claims@vortx.com.br, identificando no título 
do e-mail a operação (CRI Riacho Doce - 341ª, 342ª, 343ª, 344ª, 345ª e 346ª Séries da 1ª Emissão - IF 
22D0844981), a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação 
(conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, 
considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada 
da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal 
do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do 
representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente 
manifestação de voto a distância, nos correios eletrônicos juridico@habitasec.com.br e claims@vortx.com.br, 
respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto a Distância anexo à Proposta da Administração, 
disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website 
(https://habitasec.com.br/) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida 
e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de 
Representação. Adicionalmente, o Titular dos CRI ou seu procurador deverá informar à Emissora e o Agente 
Fiduciário, previamente à realização da assembleia, a respeito da existência de eventual conflito de interesse 
entre o Titular dos CRI com a(s) matérias objeto da Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes 
relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - 
Pronunciamento Técnico CPC 05. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto 
à Distância serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas 
pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. 
Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador 
com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar 
na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados 
iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos 
Documentos da Operação.

São Paulo, 26 de março de 2026

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΙΧΕΣΠ/ΦΦΜ 3423/2026 � ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΙΧΕΣΠ/ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 2248/2026
Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε −λαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm −νσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα  Dρ. 
Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ,  Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο �ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ ΣΟΒ 
DΕΜΑΝDΑ�  παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο � ΜΑΤΕΡΙΑΛ ΜΕDΙΧΟ ΧΟΜ ΧΟΜΟDΑΤΟ DΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟ� 
χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

 

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90.023/2026 − ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 02.943/2025

Α Πρεφειτυρα δο Μυνιχπιο δε Οσασχο, πορ ιντερmδιο δα Σεχρεταρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ, 
τορνα πβλιχο, παρα χονηεχιmεντο δοσ ιντερεσσαδοσ, θυε ρεαλιζαρ〈 λιχιταο να mοδαλιδαδε Πρεγο 
Ελετρνιχο, δο τιπο mενορ πρεο, νοσ τερmοσ δα λεγισλαο ϖιγεντε, εσπεχιαλmεντε δα Λει ν≡ 14.133/2021, 
βεm χοmο δασ δεmαισ νορmασ ρεγυλαmενταρεσ απλιχ〈ϖεισ. Οβϕετο: Αθυισιο δε ϖεχυλο τιπο ϖαν, 
σεm αχεσσιβιλιδαδε, χοm ρεχυρσοσ οριυνδοσ δε τρανσφερνχια ϖολυντ〈ρια δα Υνιο, δεχορρεντεσ 
δε εmενδα παρλαmενταρ δο Dεπυταδο Φεδεραλ Κιm Καταγυιρι, δεστιναδα αο ατενδιmεντο δασ 
δεmανδασ δο Λαρ ϑεσυσ εντρε ασ Χριανασ, ϖινχυλαδο ◊ Σεχρεταρια δε Ασσιστνχια Σοχιαλ, 
χονφορmε χονδι⌡εσ, θυαντιδαδεσ ε εξιγνχιασ εσταβελεχιδασ νο Εδιταλ ε σευσ ανεξοσ. Ο Εδιταλ 
ε σευσ ανεξοσ εσταρο δισπονϖεισ παρα χονσυλτα ε ρετιραδα νοσ σεγυιντεσ ενδερεοσ ελετρνιχοσ: � 
ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ. � ηττπσ://τρανσπαρενχια.οσασχο.σπ.γοϖ.βρ/?χοδ=245. Ρεχεβιmεντο 
δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 30/03/2026. Αβερτυρα δα Σεσσο Πβλιχα: 14/04/2026, ◊σ 10η, πορ mειο 
δο σιστεmα ελετρνιχο νο ενδερεο ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ.
Οσασχο, 25 δε mαρο δε 2026. Μειρε Ρεγινα Ηερνανδεσ − Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ Ε ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ

O ESTADO DE S. PAULO SEXTA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B41


